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PROCESSO SELETIVO

 PROCESSO SELETIVO N° 08/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E INOVAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05

A  Prefeitura  do  Município  de  Boituva,  nos  termos  do  disposto  no  Processo
Administrativo 9033/1/2021, VEM ATRAVÉS DESTE  CONVOCAR  A COMPARECER
NO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS LOCALIZADO NO PAÇO MUNICIPAL
NA AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 – CENTRO – DAS 8H30 ÀS 16 H NO PERÍODO
DE  09/05/2022  À  16/05/2022 PARA  OS  TRÂMITES  DE  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA  DE  FISCAL,  NOS  TERMOS DO PREVISTO  NO EDITAL,  CONFORME
SEGUE ABAIXO E ANEXO A RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS. 

FISCAL

Cargo Inscriçã
o

Nome do Candidato Classificação Pontuação

FISCAL 87 Priscila Helena de Souza
Gomes

14 68

Boituva, 05 de Abril de 2022

Edson José Marcusso 

Prefeito do Município de Boituva
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LEI Nº 2.900, DE 04 DE MAIO DE 2022

“Dispõe sobre alteração da denominação de

nome de rua”.

EDSON JOSÉ  MARCUSSO, Prefeito  do  Município  de  Boituva,  Estado  de  São

Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas, pelo Artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA DECRETOU E ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  “Rua  dos  Paraquedas”,  a  atual  Rua

Jacarandá, localizada no Bairro Campo Belo.

 Art.  2º A  Prefeitura  Municipal,  através  do  setor  responsável,  deverá

providenciar os emplacamento da rua conforme descrito acima. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

 Boituva, 04 de maio de 2022

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito

1

LEI
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PORTARIAS

Nº 24.613 de 05/05/2022 a contar de 02/05/2022 – AFASTAMENTO DE SERVIDOR
PARA  TRATAR  DE  INTERESSES  PARTICULARES  (Período  de  730 DIAS:  A  partir de:
02/05/2022 A 30/04/2024)
ELLYN FERNANDA DE SOUZA OLIVEIRA
Cargo: AUXILIAR DE CRECHE
Regime: Estatutário/Concursado

Nº  24.614 de  05/05/2022 a contar de  03/05/2022 – EXONERAÇÃO POR PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
VALDEMIR GOMES MOREIRA
Cargo: GCM 2-CLASSE
Regime: Estatutário/CONCURSADO

Nº 24.615 de 05/05/2022 a contar de 02/05/2022 – EXONERAÇÃO: 
MARIA CECILIA DE SOUZA OLIVEIRA
Cargo: AJUDANTE GERAL
Nomeado pela Portaria Nº 1004/1991, DE 22 DE JULHO DE 1991
Regime: Estatutário/CONCURSADO

Nº 24.616 de 05/05/2022 a contar de 01/05/2022 – EXONERAÇÃO
ELAINE CRISTINA ALMEIDA PIRES
Cargo: COORDENADORA CENTRO EDUCAÇÃO INFANTIL
Regime: Estatutário/CONCURSADO

Nº 24.617 de 05/05/2022 a contar de 01/05/2022 –PEDIDO DE DEMISSÃO
ANA PAULA FIGUEIREDO HUNGARO
Cargo: AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL CLT
Regime.: Contrato Temporário – C.L.T

Nº 24.618 de 05/05/2022 a contar de 02/05/2022 – EXONERAÇÃO
VANIA CRISTINA AGOSTINHO CALEGARE
Cargo: PEB II – PORTUGUÊS
Regime: Estatutário/CONCURSADO

Prefeitura de Boituva, 05 de maio de 2022.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva/SP

PORTARIA
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